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Informações

Estagiários da Prefeitura
programam atividades

Dia do Rio

‘Pulp Fiction’ abre temporada

2009 do ‘Usina CineCult’
'Carna-Eletro' abre festejos neste

domingo, no Parque das Águas

Já é Carnaval
Sorocaba contará este ano

com uma programação de
Carnaval bastante diversificada,
que promete agradar pessoas
de várias tribos e gostos. A partir
deste domingo, 1º de feverei-
ro, até o final do mês, atrações
como shows, exposições, além
dos tradicionais desfiles de blo-
cos e escolas de samba acon-
tecerão na cidade em parceria
com a Prefeitura, através da Se-
cretaria da Cultura.

Dando o pontapé inicial nas
festividades, no próximo domin-
go (1) acontece no Parque das
Águas, Jardim Abaeté, o
“Carna-Eletro”. O evento, re-
alizado pela Secult, em parce-
ria da Rádio 103 FM, fará a
festa dos amantes da música
eletrônica, sem deixar o axé e
o clima de Carnaval para trás.
A festa começa às 14h, com a
apresentação do Trio Elétrico
Demolidor II, presença obriga-
tória no Carnaval de Salvador.
Esta, aliás, será a última apre-
sentação do Demolidor II an-
tes de sua atuação no circuito
da folia baiana.

Já no dia 6, a Biblioteca
Municipal, no Alto da Boa Vis-
ta, recebe a Exposição "Car-
naval em Veneza". Durante a
mostra, que vai até o dia 24,
estarão expostas pinturas em
óleo sobre tela, espatulado e

pincel. A Biblioteca Infantil tam-
bém entra na folia a partir do dia
9 com a exposição “Carmem
do Brasil”, que homenageará o
centenário de nascimento da
cantora e atriz Carmem
Miranda (1909/1955). A expo-
sição ficará aberta até o dia 27.

Na sexta (20) e sábado de
Carnaval (21) o festival “Grito
Rock Alive” fará a alegria dos
amantes do bom e velho 'rock
and roll' na Usina Cultural Ettore
Marangoni. Este é o maior fes-
tival de música independente da
América Latina, que acontece
sempre nos dias que circundam
o Carnaval e tendo como pro-
posta a pluralidade cultural.

Ainda no dia 20, acontecem
o "Baile da Melhor Idade", que
faz as festividades habituais no
Espaço Cultural Municipal, e o
desfile do tradicional bloco
“Depois a gente se Vira”, com

muito samba, marchinhas e fo-
lia.

A brincadeira preparada pela
Secult vai até a terça-feira de
Carnaval (24), colaborando
com os desfiles dos Blocos
Mandala (21), Quilombinho
(21), Boca a Boca (22),
Recreiol (23) e Cocó (24).

A novidade do Carnaval de
Sorocaba fica por conta do novo
espaço para os desfiles das es-
colas de samba. Os grupos des-
filarão com o suporte de uma es-
trutura especialmente montada e
preparada para receber um pú-
blico de 40.000 pessoas. As es-
colas “Carinhosa de Nova Es-
perança”, “Estrela da Vila”,
“Show Brasil”, “Unidos do Ca-
tiveiro”, “28 de Setembro”, “Ga-
viões da Fiel”, “Império das
Águas” e “Planeta Negro” se
apresentarão nos dias 21 e 22,
com entrada gratuita.
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Paulo Ochandio / Secom

Retorna no dia 4 de feve-
reiro, na Usina Cultural “Ettore
Marangoni”, as exibições do
“Usina CineCult”. O projeto
desenvolvido em parceria pe-
las secretarias da Comunicação
(Secom) e da Cultura (Secult)
tem o objetivo de levar aos so-
rocabanos um local que exiba
filmes que não entram nos cir-
cuitos comerciais da cidade.

O primeiro longa da tempo-
rada 2009 será “Pulp Fiction”,
do festejado diretor
estadunidense Quentin
Tarantino (Kill Bill). Famoso
por sua trilha sonora, o filme
foi o vencedor da Palma de
Ouro em Cannes, em 1994, e
do Oscar na categoria “Melhor
Roteiro Original”, em 1995. A
exibição será às 20h.

Emerson Ferraz  / Secom

Desenvolver a criatividade
para produzir materiais que
mostrem a importância do rio
Sorocaba, o seu valor para o
crescimento da cidade e da
região, a grande diversidade de
sua fauna e a necessidade da
sua preservação. Essa é a mis-
são que a Secretaria da Juven-
tude (Sejuv) solicitou aos es-
tagiários do Programa “Empre-
go Jovem”, durante uma
reunião nesta quarta-feira (28).

A idéia é elaborar ativida-
des para serem apresentadas
em alusão ao Dia do Rio So-
rocaba, lembrado oficialmen-

te no dia 22 de março. Duran-
te o encontro, os jovens con-
versaram com Francisco Mo-
reira de Campos, o Chico do
Rio, de 76 anos, que contou a
sua experiência e sua ligação
com o rio Sorocaba.

Os estagiários e a equipe da
Sejuv deram sugestões e dis-
cutiram propostas, como a
produção de camisetas para a
campanha, a elaboração de
uma maquete, além de um
painel pintado pelos próprios
adolescentes, entre outros,
levando a mensagem de que
todos devem preservar o rio.
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DECRETO Nº 16.413,  DE  30  DE  DEZEMBRO  DE 2 008.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
3.638.000,00 (Três Milhões, Seiscentos e Trinta e Oito Mil Reais), destinados a suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:

 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 DECRETOS
DECRETO  Nº  16.411,  DE  29  DE  DEZEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007 e Lei nº
8.475 de 28 de maio 2008.
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 1.000.000,00
(Um Milhão de Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com excesso de arrecadação proveniente
do recurso do Estado através da Secretaria de Economia e Planejamento.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Dezembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.412,  DE  29  DE  DEZEMBRO  DE  2 008.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba um Credito Adicional suplementar
no importe de 1.100.000,00 (Hum milhão e cem mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação
do orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação da seguinte dotação
do orçamento vigente:

Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Dezembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Dezembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.414,  DE  30  DE DEZEMBRO  DE  2 008.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº  8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
3.969.000,00 (Três Milhões, Novecentos e Sessenta e Nove Mil Reais), destinados a suplementar as
seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º - Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Dezembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 6.069/2004)
DECRETO  Nº  16.428,

DE  19  DE  JANEIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre  a revogação do Decreto nº 14.189,
de 12 de julho de 2004, que dispõe sobre permissão
de uso de bem público municipal, a título precário
e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

D E C R E T A:

Art. 1º   Fica  expressamente revogado o Decreto
nº 14.189, de 12 de julho  de 2004 que dispõe
sobre permissão de uso de bem público municipal,
a título precário, pela Sra. LUCY DEL GUERCIO
DOLACIO MENDES, e dá outras providências.
Art. 2º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 19 de Janeiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 10.275/1993)
DECRETO  Nº  16.439,

DE  19  DE  JANEIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre  a revogação do Decreto nº 9.337,
de 22 de junho de 1995, que dispõe sobre permissão
de uso de bem público municipal, a título precário
e dos Decretos  nºs 10.522, de 19 de janeiro de
1998, 11.426, de 08 de fevereiro de 1999 e
12.002, de 03 de março de 2000, que prorrogaram
o prazo da permissão, e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica expressamente revogado o Decreto
nº 9.337, de 22 de junho de 1995, que dispõe
sobre permissão de uso de  bem público municipal,
a título precário, e dos Decretos nºs 10.522, de 19
de janeiro de 1998, 11.426, de 08 de fevereiro de
1999 e 12.002, de 03 de março de 2000, que
prorrogaram o prazo da permissão, pela Sra.
FRANCISCA DE ALMEIDA QUEIRÓZ.
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Janeiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.168/2004)
DECRETO Nº  16.441,

DE  23  DE  JANEIRO   DE  2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências)
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

D E C R E T A:
Art. 1º    Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, pelo
JEEP CLUBE DE SOROCABA, conforme consta
do Processo Administrativo nº 6.168/2004, a
saber:
“Terreno constituído pela Praça Haiti, no
loteamento denominado “Jardim América”, nesta
cidade, pertencente à municipalidade, contendo a
área de 1.400,00 m² (hum mil e quatrocentos
metros quadrados), com as seguintes características
e confrontações: faz testada para a Rua Silvio
Campolim, onde mede 33,00 metros, seguindo
sua descrição no sentido horário; segue em curva
à direita, no desenvolvimento de 7,85 metros,
confrontando com a confluência das ruas Silvio
Campolim e Corrientes; segue em reta 37,00
metros, confrontando com a rua Corrientes; segue
em curva à direita, no desenvolvimento de 15,00
metros, confrontando com a confluência das ruas
Corrientes e La Prata; segue em reta 48,00 metros,

confrontando com a rua La Prata; segue em curva à
direita, no desenvolvimento de 12,00 metros,
confrontando com a confluência das ruas La Prata
e Silvio Campolim, indo atingir o ponto de partida
desta descrição, onde fecha o perímetro”.
Art. 2º   O permissionário poderá utilizar o imóvel
apenas para instalação de sua sede social e para
desenvolvimento de atividades recreativas e/ou de
lazer, vedada a sua utilização para fins comerciais.
Art. 3º   Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 4º  O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes
de serviços públicos mensuráveis e divisíveis,
utilizados pelo permissionário ou postos a sua
disposição.
Art. 5º   As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder Municipal,
ficarão integradas ao Patrimônio Público  Municipal,
sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 15.885, de 22 de outubro  de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 23  de  janeiro  de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais

 TERMO DECLARATÓRIO

O presente Decreto sob nº 16.441, de 23 de Janeiro
de  2009, foi afixado no átrio desta Prefeitura
Municipal   de
Sorocaba/ Palácio dos Tropeiros, nesta data, nos
termos  do art. 78, § 4º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Janeiro de 2 009.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 14.484/1993)
DECRETO  Nº  16.443,

 DE  27  DE  JANEIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre  a revogação do Decreto nº 9.184, de
02 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre permissão
de uso de bem público municipal, a título precário,
bem como dos Decretos nºs 9.766, de 13 de junho
de 1996, 10.416, de 27 de outubro de 1997, 11.262,
de 09 de novembro de 1998 e 12.135, de 23 de
maio de 2000, que prorrogaram o prazo da permissão
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
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D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam  expressamente revogados os Decretos
nºs 9.184, de 02 de fevereiro de 1995, 9.766, de 13
de junho de 1996, 10.416, de 27 de outubro de
1997, 11.262, de 09 de novembro de 1998 e 12.135,
de 23 de maio de 2000, que respectivamente
dispõem sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário, pelo Sr. Vitor Dias
Ribeiro, e prorrogação do prazo da permissão, dando
outras providências.
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Janeiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 19.581/2004)
DECRETO  Nº  16.444,

DE  27  DE  JANEIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre fechamento do Loteamento
“JARDIM RESIDENCIAL COLINAS DO SOL” e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, em especial, pela Lei
nº 4.438, de 16 de novembro de 1993,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica autorizado o fechamento do Loteamento
“Jardim Residencial Colinas do Sol”, localizado à
Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, Bairro
Alto da Boa Vista, nesta cidade.
Art. 2º  Fica permitido o uso dos bens públicos
municipais abaixo descritos e caracterizados, a
Associação de Amigos do Loteamento Residencial
Colinas do Sol, conforme consta do Processo
Administrativo nº 19.581/2004, a saber:
I – Área de 7.597,57 metros quadrados, destinada a
Sistema de Lazer;
II – Área de 38.791,74 metros quadrados, destinada
a Área Verde I;
III - Área de 7.510,51 metros quadrados, destinada
a Área Verde II;
IV- Área de 57.174,12 metros quadrados, destinada
a Sistema Viário.
Art. 3º A Associação poderá utilizar os bens públicos
municipais apenas para a destinação específica de
cada um deles, conforme previstas no artigo
anterior.
Art. 4º A Associação, através de seus representantes,
assinará termo de responsabilidade pelo qual se
obrigará a manter os bens públicos municipais limpos
e conservados, defendendo-os de qualquer turbação
ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como a pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes
de serviços públicos mensuráveis e divisíveis,
utilizados pelo permissionário ou postos a sua
disposição.
 Art. 5º  A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independentemente de qualquer indenização,
sem prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 6º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.

Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Janeiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 19.017/2006)
DECRETO  Nº  16.446,

DE  27  DE  JANEIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais à
empresa CONAL CONSTRUTORA NACIONAL
DE AVIÕES LTDA  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, especialmente as do
Artigo 6º, da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de
2000, e
CONSIDERANDO os dispositivos legais
constantes da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de
2000 e do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de
2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela
empresa Conal Construtora Nacional de Aviões
Ltda  nos autos do Processo Administrativo nº
19.017/2006;
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Social – CMDES e da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico – SEDE, que
julgaram de excepcional interesse a instalação da
empresa no Município de Sorocaba; e
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos
fiscais visam fortalecer e incrementar a atividade
econômica exercida na cidade e o investimento
para a instalação da atividade;
D E C R E T A:
Art. 1º   Nos termos dos artigos 2º, “a” e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do Artigo
3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de
2001, fica concedida a redução de 100% (cem por
cento) do Imposto Predial e Territorial Urbano
(IPTU) ao imóvel objeto da inscrição cadastral
municipal nº 35.64.46.4324.01.000, onde se
encontra instalada a unidade da empresa Conal
Construtora Nacional de Aviões Ltda, registrada
sob a inscrição municipal nº 3.830, pelo prazo
máximo de 04 (quatro) anos a contar do exercício
de 2007.
Art. 2º   Nos termos dos artigos 2º, “b” e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do artigo
3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de
2001, fica concedida à empresa Conal Construtora
Nacional de Aviões Ltda, registrada  sob a inscrição
municipal nº 3.830, a redução de 60% (sessenta
por cento) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza (ISSQN), incidente exclusivamente sobre
suas operações de prestação de serviços, pelo prazo
máximo de 4(quatro) anos a contar do mês de
competência  dezembro de 2006.
Art. 3º  Nos termos dos artigos 2º, “c” e 6º da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do artigo
3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de
2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por
cento) das taxas que incidam na aprovação de
projetos de construção, ou de instalação, ou de
ampliação da unidade da empresa Conal
Construtora Nacional de Aviões Ltda, registrada
sob a inscrição municipal nº 3.830, pelo prazo
máximo de 04(quatro) anos a contar do exercício

de 2009.
Art. 4º  Nos termos dos artigos 2º, “d”, e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do  do
artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro
de 2001, fica concedida a isenção de 100 % (cem
por cento ) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza que incida na aprovação de projetos de
construção, ou de instalação, ou de ampliação da
unidade da empresa Conal Construtora Nacional
de Aviões Ltda, registrada sob a inscrição municipal
nº 3.830, pelo prazo máximo de 04 (quatro) anos,
a contar do exercício de 2009.
Art. 5º  Nos termos do artigo 2º, “e”, da Lei nº
6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do Artigo 3º,
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 50% (cinqüenta por
cento) da Taxa  de Fiscalização de Instalação e de
Funcionamento devida pelo exercício de atividades
da unidade da empresa Conal Construtora Nacional
de Aviões Ltda, registrada sob a inscrição municipal
nº 3.830, pelo prazo máximo de 04(quatro) anos a
contar do exercício de 2009.
Art. 6º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria
da Área de Administração Tributária, expedirá
Notificações orientando dos procedimentos
necessários.
Art. 7º  As despesas decorrentes da publicação deste
Decreto, correrão por conta de verbas próprias
consignadas em orçamento.
Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Janeiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

DANIEL DE JESUS LEITE
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 16.514/2008)
DECRETO  Nº 16.447,

DE  27  DE  JANEIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais à
empresa GRACE BRASIL LTDA e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, especialmente as do
Artigo 6º, da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de
2000, e
CONSIDERANDO os dispositivos legais constantes
da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do
Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela
empresa Grace Brasil Ltda nos autos do Processo
Administrativo nº 16.514/2008;
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Social – CMDES e da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico – SEDE, que
julgaram de excepcional interesse a instalação da
empresa no Município de Sorocaba; e
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos
fiscais visam fortalecer e incrementar a atividade
econômica exercida na cidade e o investimento
para a instalação da atividade;
D E C R E T A:
Art. 1º   Nos termos dos artigos 2º, “a” e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do Artigo
3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,

fica concedida a redução de 100% (cem por cento)
do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU)
ao imóvel objeto da inscrição cadastral municipal
nº 78.63.85.1945.01.000, onde se encontra
instalada a unidade da empresa Grace Brasil Ltda,
registrada sob a inscrição municipal nº 65.372, pelo
prazo máximo de 05 (cinco) anos a contar do
exercício de 2008.
Art. 2º  A Secretaria de Finanças, através da Diretoria
da Área de Administração Tributária, expedirá
Notificações orientando dos procedimentos
necessários.
Art. 3º   As despesas decorrentes da publicação
deste Decreto, correrão por conta de verbas
próprias consignadas em orçamento.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Janeiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

DANIEL DE JESUS LEITE
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 26.808/2008)
DECRETO  Nº  16.448,

DE  27  DE  JANEIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
26.808/2008,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a
M.M.I.Empreendimentos Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua  José Soares dos Santos –Bairro Ipanema
do Meio - Sorocaba - SP.
Área de Gola =  50,72  m².
Descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro
no ponto 19 localizado na lateral direita da Rua
José Soares dos Santos e no cruzamento da lateral
esquerda da Via Pública sem Denominação, deste
segue em reta na distancia de 14,88 m rumo 22º 11'
44" NW confrontando com a Rua José Soares dos
Santos até o ponto 19 A, deste ponto deflete a
direita e segue em curva para a esquerda,
confrontando com a Área B 4 na distancia de 18,48
m até o ponto 18 A, deste ponto deflete para a
direita e segue em reta confrontando com a Via
Pública Sem Denominação na distancia de 54,78
m, rumo 43º 19' 14" SW até o ponto 19, encerrando
assim uma área total já mencionada de 50,72 m².
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
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provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Janeiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 14.105/2008)
DECRETO  Nº  16.449,

DE  27  DE  JANEIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado ao alargamento das Ruas
Aurélia Luiza M. Zanon e Aureliano Cesar do
Nascimento,  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado ao alargamento das Ruas
Aurélia Luiza M. Zanon e Aureliano Cesar do
Nascimento, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 14.105/2008,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Satúrnia Sistemas
de Energia Ltda e/ou sucessores.
Local: Área localizada a Rua Aurélia Luiza M.
Zanon, ao lado da propriedade de Juarez Fernandes
Pita (Áster – Produtos Médicos), e a Gleba “A”, na
Zona Industrial, no bairro do Iporanga, Distrito do
Éden - Sorocaba -SP
Parte da Matrícula nº 100.976 do 1º C.R.I.
Área: 13.806,84 m² ou 1.3807 há. ou 0,5705 alq.
Perímetro: 2.702,15 m
Descrição: O perímetro dessa gleba tem início no
marco 5, colocado no alinhamento com a Rua
Aurélia Luiza M. Zanon na divisa entre a
propriedade de Juarez Fernandes Pitta (Áster
Produtos Médicos) que contém o prédio nº 2.541
da Avenida Independência, daí segue por cerca
fazendo frente para a Rua Aurélia Luiza M. Zanon
até o marco 11, com os rumos e distâncias: marco
5-6= rumo 10º 52' 57" NW -208,53 m, marcos 6-
7= rumo 1º 32' 42" NE – 48,21 m; marcos 7-8=
rumo 30º 48' 35"  NW – 8,94 m; marcos 8-9=
rumo 52º 51' 03" NW -11,94 m; marcos 9-10 =
rumo 65º 09' 54" NW – 209,14 m, marcos 10-11
= rumo 43º 54' 45" NW -9,31 m; depois deflete à
direita e segue por cerca confrontando com a Rua
Aureliano Cesar do Nascimento, com a qual faz
esquina, até o marco 20, com os seguintes rumos e
distâncias: marcos 11-12 = rumo 01º 10' 54" NW –
9,21 m; marcos 12-20= rumo 24º 58' 16" NE -
836,86 m; depois deflete à direita e segue por cerca
confrontando com o remanescente da gleba da qual
se desmembrou, denominada Gleba “A”, até o ponto
de divisa com o Remanescente da Gleba “B”, com
rumo 65º 43' 04" SE – 16,84 m; depois deflete a
direita e segue confrontando com a Gleba “B” –
Remanescente, com os seguintes rumos  e distâncias:
rumo SW 25º 52' 11" NE - 51,19 m; rumo SW 24º
58' 34" NE - 306,91 m; rumo SW 29º 45' 22" NE

– 120,00 m; rumo SW 24º 58' 34" NE - 111,88 m;
rumo SW 24º 59' 25" NE - 222,79 m; em  curva
com  raio de 30,00 m – distância desenvolvida de
47,21 m – tangente de 30,08 m – Ângulo Central
90º 09' 19", rumo SE 65º 09' 54" NW - 186,74 m;
em curva com raio de 30,00 m - distância
desenvolvida de 29,41 m – tangente de 16,01 m –
Ângulo Central 56º 10' 26", rumo SE 08º 59' 28"
NW – 257,67 m; deflete à direita e segue por cerca
rumo 65º 47' 12" NW na distância de 9,37 m, até
o marco 5, onde teve início, dividindo com
propriedade de Juarez Fernandes Pita, encerrando
uma área de 13.806,84 m² ou 1,3807 ha. ou 0,5705
alq.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Janeiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 25.553/2007)
DECRETO  Nº  16.450,

DE  27  DE  JANEIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
25.553/2007,  a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Walmir de
Oliveira  e/ou sucessores.
Local: Rua  Adão Pereira de Camargo (Antiga
Estrada que vai à Lopes de Oliveira) Lote nº 12 -
Quadra 71 - Vila Barão -  Sorocaba - SP.
Área:  A Desapropriar  =  234,16 m² - Remanescente
= 104,84 m².
Descrição: Parte do Lote de terreno sob nº 12, da
quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade com frente
para a Rua Adão Pereira de Camargo, antiga Estrada
que vai à Lopes de Oliveira, no seu lado ímpar,
medindo 10,00 metros; no lado direito de quem da
rua olha para o imóvel mede 24,12 metros,
confrontando com o lote 11; no lado esquerdo
mede 22,75 metros, confrontando com o Lote
13, e nos fundos mede 10,00 metros,

confrontando com o remanescente do Lote ,
propriedade de Walmir de Oliveira, encerrando a
área de 234,16 metros quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Janeiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 23.276/2002)
DECRETO  Nº  16.451,

DE  27  DE  JANEIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre  a revogação do Decreto nº 13.959,
de 10 de novembro de 2003, que declara imóvel
de utilidade pública,  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º   Fica  expressamente revogado o Decreto
nº 13.959, de 10 de novembro de 2003, que declara
imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação, destinado a duplicação de Avenida,
e dá outras providências.
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Janeiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

 1-   PROCESSO -  24.247/2008
Interessado –  PANIFICADORA ALAMEDA
AUGUSTO LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de 20/10/2008 e 28/11/2008
Despacho – INDEFERIDO

2-   PROCESSO -  25.816/2008
Interessado –  BAR E LANCHONETE CHINESA
SÃO BENTO LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de 29/10/2008 e 11/12/2008
Despacho – INDEFERIDO

3-   PROCESSO -  24.971/2008
Interessado –  BORDIM & CIA LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de 24/10/2008 e 01/12/2008
Despacho – INDEFERIDO

4-   PROCESSO -  24.287/2008
Interessado –  SIMONE REGINA DE OLIVEIRA
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de 23/10/2008 e 02/12/2008
Despacho – INDEFERIDO

5-   PROCESSO -  26.661/2008
Interessado –  FLOR DE LIS ESTETICA
Assunto –  Auto de infração
Recursos datados de 19/11/2008, 24/11/2008, 25/
11/2008 e 02/12/2008
Despacho – INDEFERIDO

6-  PROCESSO -  13.861/2008
Interessado –  A.P. PORTAL DE PINHEIROS

LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de: 14/11/2008
Despacho – INDEFERIDO

7-   PROCESSO – 28.133 /2008
Interessado –  CLEONICE  PEREIRA DA CRUZ
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 16/12/2008
Despacho – INDEFERIDO

8-   PROCESSO Nº  20.352/2008
Inteteressado –   ERJ ADMINISTRAÇÃO E
RESTAURANTES DE EMPRESAS LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de:  28/08/2008
DESPACHO –  INDEFERDO

9-    PROCESSO Nº  11.618/2008
INTERESSADO –  SINDICATO
TRABALHADORES EMP. BRASILEIRA C.
TELÉGRAFOS
Assunto –  Solicitação
Requerimento – 13/05/2008
Despacho –  Indeferido

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações
de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00,
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de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº 28.734/2008
INTERESSADO –  LUIZ CARLOS ZANIBON
ASSUNTO – Cópia  de fls.do Processo
SOLICITANTE –  LUIZ CARLOS ZANIBON

2- PROCESSO Nº   22.161/2008
INTERESSADO –   JOSE SOARES
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  JOSE SOARES

3- PROCESSO Nº   23.539/2008
INTERESSADO –   JOSEFINA ANTUNES DA
SILVA
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  JOSEFINA ANTUNES DA
SILVA

4- PROCESSO Nº  19.331/1992
INTERESSADO –   HORTENCIO DE MORAES
ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE –  JOSE ADALBERTO
MOREIRA

5- PROCESSO Nº 26.346/2003
INTERESSADO –   OSWALDO JOSE STECCA
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  FERNANDO CARLOS ALCA
BARBOSA

6- PROCESSO Nº  9.399/1997
INTERESSADO –   CONSTECCA
CONSTRUÇÕES LTDA
ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE –  FERNANDO CARLOS ALCA
BARBOSA

7- PROCESSO Nº  594/2004
INTERESSADO –   JOSE ALVINO RAYMUNDO
ASSUNTO – Cópia do Processo

SOLICITANTE –  LIRTA HELENA RAIMUNDO

8- PROCESSO Nº  12.925/2007
INTERESSADO –   MARIA ALFREDO DOS
SANTOS
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  MARIO DOS SANTOS

9- PROCESSO Nº  12.338/1995
INTERESSADO –   MARIA CECILIA FERRO E
OUTRA
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  VAGNER ROBERTO DA SILVA

10- PROCESSO Nº  18.267/1991
INTERESSADO –   MARIO ALBINO MARTINS
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  DANIELA CRISTINA DE
MELO BRUDER

11- PROCESSO Nº  4.949/1991
INTERESSADO –   ANTONIO PRADO GALVÃO
ASSUNTO – Cópia do Projeto
SOLICITANTE –  GERSON SOARES

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PA. 4.828/2005
Interessado – ORLANDO BALDO
ASSUNTO - Solicitação

Parecer  do  Sr. SEJ
À
SERH
Acolho as manifestações da Procuradoria Jurídica.
Pela  manutenção de sua decisão de fls.306/308.

Lauro Cesar de Madureira Mestre
Secretário de Negócios Jurídicos

22/1/2009

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) SALATIEL ALVES
DA SILVA, Servente, Grupo OP 05, referência
04, tem direito aos benefícios de sexta-parte a
partir de Janeiro de 2005 e o adicional de tempo
de serviço de 17% (dezessete por cento) adquiridos
em Janeiro de 2009, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de Janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) TEREZA SILVA DO
NASCIMENTO, Auxiliar de Serviços, Grupo OP

06, referência 04, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 18% (dezoito
por cento) adquiridos em Junho de 2008 tudo
conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de Janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) CINIRA MOREIRA MARIA,
Auxiliar de Administração, Grupo AD 04, referência
05, tem direito aos benefícios de sexta-parte a
partir de Março de 2007 e o adicional de tempo
de serviço de 21% (vinte e um por cento) adquiridos
em Março de 2008, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de Janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) RUTH MACHADO COELHO,
Inspetor de Alunos, Grupo OP 06, referência 05,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Junho de 2008 e o adicional de tempo de
serviço de 20% (vinte por cento) adquiridos em
Junho de 2008, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta Prefeitura
de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de Janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MILTON VERGILIO DE
ALMEIDA, Abastecedor de Veículos, Grupo OP 06,
referência 05, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Março de 2008 e o adicional de
tempo de serviço de 20% (vinte por cento)
adquiridos em Março de 2008, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de Janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

Sorocaba, 30 de Janeiro de 2009.
Despacho proferido pelo Sr Secretário

Processo Administrativo nº 1903-9/2007
Interessado: Conselho Tutelar Norte
Assunto: Sindicância
Despacho final: Com a homologação do Sr. Prefeito,
o CMDCA concluiu seus trabalhos e pela maioria
qualificada, opina pela cassação do mandato, a partir
de 01 de fevereiro de 2009, dos seguintes
Conselheiros:
-Fábio José Joly Junior
-Edson Antonio Ribeiro
-Charles Granizo da Silva
-Lucio Costa
- Gisele Cristina Arruda

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

Processo Seletivo - Edital  nº 01/2009
PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÃO

A Prefeitura de Sorocaba,  comunica aos interessados
que prorrogará as inscrições do Processo Seletivo
Edital  nº 01/2009,  para provimento de vagas para
área médica até 10 de fevereiro de 2009.

Sorocaba, 29 de janeiro de 2009.
Comissão Permanente de Concursos e Processos

Seletivos Públicos
Maria do Carmo Paes

Portaria Publicada na I.O.M.
em 09/01/2008

Errata:
Portaria nº 58.073/DAP de 06/01/2009, onde leu-
se: a partir de 05 de Janeiro de 2009, leia-se: a
partir de 01 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Janeiro de 2009.

 Laíde Aparecida Pinto Trindade
Diretora de Área de Adm de Pessoal

Rodrigo Moreno
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9916/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9778/DGP, de 14 de janeiro
de 2009, que nomeou FABIANA DE OLIVEIRA
MORAES ALMEIDA, para exercer o cargo de
DIRETOR DE ESCOLA, em decorrência de sua
desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9917/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9779/DGP, de 14 de janeiro
de 2009, que nomeou SANDRA REGINA
D’ANGELO, para exercer o cargo de VICE-
DIRETOR DE ESCOLA, em decorrência de sua
desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9920/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse dos
nomeados abaixo relacionados:

PORTARIA Nome
9797/DGP MARTA BEZERRA DE OLIVEIRA
9798/DGP FATIMA RODRIGUES BARBAZZA
9799/DGP ANA MARIA SOEIRO DA MOTA
9800/DGP PRISCILA FERREIRA
9801/DGP MARCOS MARTINES
9802/DGP VALDIRENE DE OLIVEIRA GATTAZ
9803/DGP JANAÍNA ALESSANDRA PENA
9804/DGP VALTER DUTRA JÚNIOR
9805/DGP NILDA DE SOUZA BATISTA
9806/DGP EUNICE LIMA DOS REIS
9807/DGP ROBSON ALVES GRANDO
9808/DGP BERNADETE ALEIXO DE SOUSA
9809/DGP ANTÔNIO CARLOS MIRANDA GUSMÃO
9810/DGP MARIA APARECIDA RIBEIRO DE CAMPOS
9811/DGP MARIA ELVIRA DE BARROS FOGAÇA

Palácio dos Tropeiros, em 28 de janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9921/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
NILSON ANTUNES DA COSTA, nomeado pela
portaria nº. 9909/DGP, de 20 de janeiro de 2009,
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para o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9922/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
JACQUELINE THAÍS AZEVEDO LIMA,
nomeada pela portaria nº. 9723/DGP, de 13 de
janeiro de 2009, para o cargo de INSPETOR DE
ALUNOS.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9923/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9826/DGP, de 20 de janeiro
de 2009, que nomeou IVETE MORON
GAGLIARDI, para exercer o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, em decorrência de
sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9924/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
NEUSA MARIA DE JESUS OLIVEIRA, nomeada
pela portaria nº. 9725/DGP, de 13 de janeiro de
2009, para o cargo de INSPETOR DE ALUNOS.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9925/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de MARIA
APARECIDA FREITAS, nomeada pela portaria nº.
9830/DGP, de 20 de janeiro de 2009, para o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9926/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
RICARDO LOPES DE MENDONÇA, nomeado
pela portaria nº. 9861/DGP, de 20 de janeiro de
2009, para o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9927/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 9715/DGP, de 06
de janeiro de 2009, que nomeou SILOMAR
MOREIRA DE CASTILHO, para exercer o cargo
de ASSISTENTE SOCIAL I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

 SEAD Secretaria da Administração

Processo CPL nº 651/2007 – Concorrência nº.
036/2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 18/03/
2008, aditado em 23,29% (vinte e três vírgula
vinte e nove por cento), dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei.
Assunto: Duplicação da Avenida Dr. Américo
Figueiredo e serviços correlatos.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Rual Construções e Comércio Ltda.
Valor: R$ 267.612,93 (duzentos e doze mil,
seiscentos e doze reais,  noventa e três centavos).
Sorocaba, 29 de Janeiro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 275/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 275/2008 – CPL nº
3287/2008, destinado à AQUISIÇÃO DE
MÓVEIS DE ESCRITÓRIO E ESCOLARES
PARA ENSINO FUNDAMENTAL E
EDUCAÇÃO INFANTIL. Sorocaba, 29 de janeiro
de 2009. Marli Fátima Pereira - Pregoeira.

Processo CPL nº 651/2007 – Concorrência nº
036/2007

Objeto: Fica o contrato celebrado em 18/03/2008,
prorrogado por 60 (sessenta) dias, a partir de 16/
10/2008 até 15/12/2008, nos termos do artigo 57,
inciso II, da LEI.
Assunto: Duplicação da Avenida Dr. Américo
Figueiredo e serviços correlatos.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Rual Construções e Comércio Ltda.
Sorocaba, 29 de Janeiro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo: CPL nº 2702/2008
Modalidade: Convite
Objeto: Prestação de serviços de consultoria e
análise do Pronto    Socorro Municipal.
Contratante: Prefeitura  de Sorocaba.
Contratada: PRÓ – SAÚDE ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR.
Valor total:  R$ 30.000,0 ( trinta mil reais )
Dotação:
 11.01.00.3.3.90.39.00.10.309.1009.2039.
Em  28/01/2009

        ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 3679/2008.
MODALIDADE: Convite nº. 219/2008.
OBJETO: DESTINADO PARA INSTALAÇÃO DE
ALARME NA ESCOLA MUNICIPAL “FLÁVIO
DE SOUZA NOGUEIRA” E CENTROS DE
EDUCAÇÃO INFANTIL.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA:  MAXIMILIANO FERREIRA
DE OLIVEIRA SANTOS ME
VALOR: R$ 21.677,90 (Vinte e Um Mil,
Seiscentos e Setenta e Sete Reais, Noventa
Centavos).
DOTAÇÃO:
 100402.3.3.90.39.00.12.361.2011.2338 /
100401.4.4.90.52.00.12.365.2010.1393 e
100401.3.3.90.39.00.12.365.2002.2333.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 2613/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 228/2008.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO
DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: BRAS SERVICE PEÇAS E
SERVIÇOS LTDA.
VALOR: R$ 263.380,00 (Duzentos e Sessenta e
Três Mil, Trezentos e Oitenta Reais).
DOTAÇÃO:
 50100.3.3.90.30.00.04.122.7007.2400 .

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 2912/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 251/2008.
OBJETO: DESTINADO AO  FORNECIMENTO
DE PEÇAS PARA VEÍCULOS DA FROTA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: ROGEP COMÉRCIO DE AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. (Lotes 01, 02 e 03).
VALOR: R$ 152.565,12 (Cento e Cinqüenta e Dois
Mil, Quinhentos e Sessenta e Cinco Reais, Doze
Centavos).
CONTRATADA: TERRADIESEL COMÉRCIO DE
PEÇAS PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS ME. (Lote 04).
VALOR: R$ 119.999,96 (Cento e Dezenove Mil,
Novecentos e Noventa e Nove Reais, Noventa e
Seis Centavos).
DOTAÇÃO:
 50100.3.3.90.30.00.04.122.7007.2400.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 2981/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 260/2008.
OBJETO: DESTINADO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE LIMPEZA NO PAÇO MUNICIPAL
E PRÉDIOS ADJACENTES.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: PERSONAL SERVICE
TERCEIRIZAÇÃO LTDA
VALOR: R$ 641.832,00 (Seiscentos e Quarenta e
Um Mil, Oitocentos e Trinta e Dois Reais).
DOTAÇÃO:
 50100.3390.39.00.04.122.7007.2400.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 3995/2008.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 337/
2008.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO
DE KITS PAPELARIA PARA EDUCAÇÃO
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: BRAS SERVICE PEÇAS E
SERVIÇOS LTDA.
VALOR: R$ 327.994,32 (Trezentos e Vinte e Sete
Mil, Novecentos e Noventa e Quatro Reais, Trinta
e Dois Centavos).
DOTAÇÃO:100402.3.3.90.30.00.12.361.2001.2041
/ 100401.3.3.90.30.12.365.2002.2053.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL n.º 3182/2008.
MODALIDADE: Dispensa n.º 2625/2008.
OBJETO: DESTINADO PARA SERVIÇOS DE
PUBLICIDADE LEGAL DE ATOS DE
INTERESSE DA SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE
SOROCABA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: IMPRENSA OFICIAL DO
ESTADO S/A – IMESP.
VALOR TOTAL: R$ 136.693,78 (Cento e Trinta
e Seis Mil, Seiscentos e Noventa e Três Reais e
Setenta e Oito Centavos) para o período de 12
meses.
DOTAÇÃO:
 50100.3..90.39.00.04.122.7007.2400.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 03/08; OBJETO:
Aquisição de Vale Transporte/Bilhete Social para
Atender os Projetos da Secretaria da Cultura
(Secult) Para o Ano de 2009. Fundamento
Legal: artigo 25 “caput” e inciso II, § 1º,
combinado com o artigo 13, inciso VII, da Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal.
Contratada: Urbes Empresa Desenvolvimento
Urbano e Social Sorocaba. Valor: 14.922,40
(Quatorze Mil, Novecentos e Vinte e Dois Reais e
Quarenta  Centavos) Verba: PMS.

ANDERSON SANTOS
Secretário da  Cultura
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 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 012/08
O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA
as pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 29
de dezembro de 2008, as 19h 30 min, conforme
segue:

Processo nº 015/2008 – TJD – Revisão de pena
Competição: Cruzeirão/2008
Jogo (): TEBROECK/CT MACALÉ X SÃO
RAFAEL – SÃO ROQUE
Data: 25/02/08 – 21h15 (GME)
Requerente: Márcio  Augusto Segamarchi
Decisão: suspensão de 21 (vinte e um) dias, a contar
da data do julgamento do recurso.
Publique-se.
Sorocaba, 30 de dezembro de 2008.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 14.007/08
Gaspar Martins da Silva
Atividade odontológica
R. São Bento, 16 - S. 12 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/12/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000280-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 23/12/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000281-1-8
 2-Processo nº. 26.839/08
Flor da Terra Produtos Farmacêuticos LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Aparecida, 1533 - Além Linha
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000182-1-0
 3-Processo nº. 27.558/08
Drogaria Guarani Sorocaba LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Jerônimo da Veiga, 803 - Além Linha
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/12/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000161-1-0
 4-Processo nº. 23.115/08
Dentart Odontologia Planejada LTDA
Atividade odontológica
R. Sergipe, 89 - Vl. Sta. Terezinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/12/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000236-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 23/12/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000237-1-0
 5-Processo nº. 11.036/05
Coop - Cooperativa de Consumo
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Padre Madureira, 255 - Árvore Grande
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000227-1-3
 6-Processo nº. 10.182/05
Coop - Cooperativa de Consumo
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 3799 - Itavuvu
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000199-1-7
 7-Processo nº. 167/09
Orthotrauma Ortopedia e Traumatologia S/S
LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
R. Cláudio Manoel da Costa, 212 - Vl. Boa Vista
Abertura e encerramento do livro de registro de
procedimentos radiológicos; referente a 200
(duzentas) folhas.

Deferido
 8-Processo nº. 27.548/08
Arp Farma Comércio de Medicamentos LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Cel. Cavalheiros, 197 - Vl. Amélia
Autorização para comercialização de medicamentos
sob controle especial das listas A3 e C2.
Deferido
 9-Processo nº. 29.114/08
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 1224 - Térreo - Vl. Lucy
Solicitação
Deferido
 10-Processo nº. 16.032/08
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Dr. Álvaro Soares, 44 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000153-1-8
 11-Processo nº. 17.602/08
Clínica Médica Seixas LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Piauí, 50 - S. 03 - Sta. Terezinha
Licença Inicial Estab. - Validade: 15/12/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001212-1-5
 12-Processo nº. 1.590/06
Cerg Centro Médico S/C LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Pereira da Silva, 1166 - Jd. Sta. Rosália
Renovação Licença Estab.
Indeferido
 13-Processo nº. 10.846/07
Alberflex Indústria de Móveis LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Rudolf Dafferner, 867 - Alto da Boa Vista
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de
Abastecimento de Água para Consumo Humano
Arquive-se
 14-Processo nº. 11.804/08
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. XV de Novembro, 96 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/12/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000084-1-9
 15-Processo nº. 29.357/08
CVS Farmácia de Manipulação LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. Barão de Tatuí, 581 - Jd. Vergueiro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Renata Quintiliani
Deferido
 16-Processo nº. 28.872/08
Alzira da Silva Cepil ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem

manipulação de fórmulas
Av. Ipanema, 2050 - Vl. Nova Sorocaba
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Débora Cristiane Brito Monteiro
Deferido
17-Processo nº. 28.019/08
O2 Farma Manipulação LTDA - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. José Martinez Peres, 398 - Pq. Vitória Régia
Autorização para informatização da escrituração
do livro do receituário geral.
Deferido
18-Processo nº. 25.685/08
O2 Farma Manipulação LTDA - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. José Martinez Peres, 398 - Pq. Vitória Régia
Abertura de Livro de receituário geral; referente a
200 (duzentas) folhas.
Deferido
 19-Processo nº. 16.714/08
Eduardo José Correa
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de procedimentos cirúrgicos
R. Saldanha Marinho, 346 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/12/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000379-1-5
N. R. Está sendo republicado por ter saído
anteriormente com incorreção.
 20-Processo nº. 191/09
Phito Fórmulas Farmácia de Manipulação LTDA
EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Sta. Clara, 181 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Juliana Elias
Deferido
 21-Processo nº. 27.255/08
Phito Fórmulas Farmácia de Manipulação LTDA
EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Sta. Clara, 181 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Ana Paula Sardinha Pelegrini
Deferido
 22-Processo nº. 28.861/08
Phito Comércio de Medicamentos  LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Sta. Clara, 162 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica

de Alessandra Stroka Moreira
Deferido
 23-Processo nº. 26.412/08
Ótica Técnica Especializada de Sorocaba LTDA
EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1766 - S. 111 - Centro
Alteração de Endereço
Deferido

Em 28/01/2009

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

RESOLUÇÃO SES Nº 01/2009

(Dispõe sobre designação de representante da
Secretaria da Saúde de Sorocaba, para interlocução
e acompanhamento da execução do Convênio
firmado entre o Município de Sorocaba e o Serviço
Operacional de Saúde – SOS – Saúde, nos termos
da Lei nº 8.635, de 10 de dezembro de 2008).
O Secretário Municipal da Saúde, no uso das
atribuições que lhe são conferidas e,
CONSIDERANDO os termos do item 7, inciso I,
da Cláusula Segunda, do Convênio autorizado pela
Lei nº 8.635, de 10 de dezembro de 2008, que
atribui ao Município – Convenente, a obrigação
de designar um representante da Secretaria da Saúde
de Sorocaba, que realizará a interlocução com o
Convenente/ Conveniado e acompanhará a
execução do Programa,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Dr. Ademir Hiromu Watanabe
como representante da Secretaria da Saúde de
Sorocaba para interlocução e acompanhamento
da execução do Convênio firmado entre Município
de Sorocaba e Serviço Operacional de Saúde – SOS
Saúde, nor termos da Lei nº 8.635, de 10 de
dezembro de 2008.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2009,
354º da Fundação de Sorocaba.

Dr. MILTON R. PALMA
Secretário da Saúde
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 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana
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 SEF Secretaria de Finanças

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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Sorocaba, 28 de Janeiro de 2009

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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AREA DE ADM. TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
PORTARIA N° 006 / 2009

(Dispõe sobre exoneração de cargo)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1º -  Exonerar, a pedido a Sra. Manoela
Anechini Simões  Marins , do cargo de Auxiliar
de Administração,  a partir de 26 de Janeiro de
2009.
Artigo 2º -  Esta Portaria entrará em vigor nesta
data.

Sorocaba, 26 de  Janeiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 7/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia ANDRÉ
LUIZ GAYA FILHO, para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 30 janeiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 8/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia CATIA
REGINA PEREIRA TARDELLI, para exercer no
SETOR DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992,
alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001,
Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº
8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 30 de janeiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°9/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia MARIANA
FERNANDES DE OLIVEIRA, para exercer no
SETOR DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992,
alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001,
Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº
8.534 de 17 de julho de 2008
Sorocaba, 30 de janeiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°10/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de

Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia
ALESSANDRA DA CUNHA GONÇALVES SILVA,
para exercer no SETOR DE ATENDIMENTO, em
caráter efetivo, cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO,  criado pela Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de
27 de abril de 2001, Lei nº 7.627, de 16 de dezembro
de 2005 e Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 30 de janeiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°11/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia DANIELE
CRISTINE PUPO, para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo,  o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 30 de janeiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°12/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia SILVANA
CELIA DE SOUZA FERREIRA, para exercer no
SETOR DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992,
alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001,
Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº
8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 30 de janeiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°13/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público n.º 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia MARIANA
JULIE GARCIA MAIA, para exercer no SETOR
DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo,  o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 30 de janeiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°14/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02

de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia MARIO
ANTONIO VENTRELLA DE BARROS, para
exercer no SETOR DE ATENDIMENTO, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de
27 de abril de 2001, Lei nº 7.627, de 16 de dezembro
de 2005 e Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 30 de janeiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°15/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia JOSÉ JUAREZ
CUNHA , para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 30 de janeiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°16/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia LETICIA
GONÇALVES DE CAMPOS, para exercer no
SETOR DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992,
alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001,
Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº
8.534 de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 30 de janeiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°17/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia ANTÔNIA
APARECIDA DE SOUSA, para exercer no SETOR
DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 30 de janeiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°18/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia CLAUDIMIR
THOMÉ DE SOUZA VASQUES, para exercer no
SETOR DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo,

o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992,
alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001,
Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº
8.534 de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 30 de janeiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°19/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia RAFAEL
MORAES  SOUZA , para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534,
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 30 de janeiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°20 /2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia KATIUSSE
MENDONÇA  LIMA , para exercer no SETOR
DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534,
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 30 de janeiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°21/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia GILSON
NUNES CARRARA , para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534,
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 30 de janeiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°22/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia EDUARDO
CASOLA FILHO, para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534,
de 17 de julho de 2008.
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Sorocaba, 30 de janeiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°23/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia ANA
CAROLINA DE ARRUDA LEME, para exercer
no SETOR DE ATENDIMENTO, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392,
de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627, de 16 de
dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de julho
de 2008.
Sorocaba, 30 de janeiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°24/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia TIAGO
BELLUCCI DA SILVA, para exercer no SETOR
DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534,
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 30 de janeiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°24/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia TIAGO
BELLUCCI DA SILVA, para exercer no SETOR
DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo,  o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534,
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 30 de janeiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°25/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente

homologado em 28/06/2006, nomeia ANDREA
REGINA  DA SILVA JOÃO, para exercer no SETOR
DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 30 de janeiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 02/2009
(Dispõe sobre nomeação de cargo em

comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a Lei n.º 5395,
de 17 de junho de 1997,

RESOLVE:
Artigo 1° - Fica nomeado o Sr. Milton Cepellos
Oliveira para exercer, em comissão, o cargo de
Assessor Técnico.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro
de 2009.
Sorocaba, 12 de janeiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 04/2009
(Dispõe sobre nomeação de cargo em

comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a Lei n.º 5395,
de 17 de junho de 1997,

RESOLVE:
Artigo 1° - Fica exonerado o Sr. José Carlos Tavares
d’Almeida, do cargo em comissão de Diretor
Administrativo e Financeiro.
Artigo 2º  - Esta portaria entrará em vigor a partir
de 19 de janeiro de 2009.
Sorocaba, 16 de janeiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 05/2009
 (Dispõe sobre nomeação de cargo em

comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a Lei n.º 5395,
de 17 de junho de 1997,

RESOLVE:
Artigo 1° - Fica nomeado o Sr. Paulo Roberto
Gonzaga Coscarelli  para exercer, em comissão, o
cargo de Diretor Administrativo e Financeiro.
Artigo 2º  - Esta portaria entrará em vigor a partir
de 19 de janeiro de 2009.
Sorocaba, 16 de janeiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
07/2009 ANDRE LUIZ GAYA FILHO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
08/2009 CATIA REGINA PEREIRA TARDELLI AUXILIAR ADMINISTRATIVO
09/2009 MARIANA FERNANDES DE OLIVEIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO

10/2009 ALESSANDRA DA CUNHA GONÇALVES SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
11/2009 DANIELE CRISTINE PUPO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
12/2009 SILVANA CELIA DE SOUZA FERREIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
13/2009 MARIANA JULIE GARCIA MAIA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
14/2009 MARIO ANTONIO VENTRELLA DE BARROS AUXILIAR ADMINISTRATIVO
15/2009 JOSE JUAREZ CUNHA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
16/2009 LETICIA GONÇALVES DE CAMPOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO
17/2009 ANTONIA APARECIDA DE SOUSA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
18/2009 CLAUDIMIR THOME DE SOUZA VASQUES AUXILIAR ADMINISTRATIVO
19/2009 RAFAEL MORAES SOUZA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
20/2009 KATIUSSE MENDONÇA LIMA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
21/2009 GILSON NUNES CARRARA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
22/2009 EDUARDO CASOLA FILHO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
23/2009 ANA CAROLINA DE ARRUDA LEME AUXILIAR ADMINISTRATIVO
24/2009 TIAGO BELLUCCI DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
25/2009 ANDREA REGINA DA SILVA JOÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
26/2009 DANIELA ROLIM MACHADO MORENO ZULIANI AUXILIAR ADMINSTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIA PARA SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Diploma; (obs. Conforme requisitos do edital)
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos(para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 30 de janeiro de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/09

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES, através de seu Pregoeiro,
informa que acha-se publicado no Sistema
Eletrônico do Banco do Brasil, o Pregão nº 002/09
- CPL nº 1224/08 - destinado ao Fornecimento de
Tintas e Solventes.  ABERTURA: 13/02/09 às 09:00
horas. Informações poderão ser adquiridas na
URBES, rua Pedro de Oliveira Neto, 98, Jardim
Panorama, Sorocaba/SP, através do telefone
(0xx15) 3331-5016, no horário das 08:00h às
17:00h e ou nos sites www.licitacoes-e.com.br do
Banco do Brasil e no www.urbes.com.br .
Sorocaba, 29 de janeiro de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Pregoeira

Extrato do Contrato n? 003/08
 
Processo CPL n? 0354/07
Objeto – Termo de Prorrogação e Re-Ratificação
do Contrato para Prestação de Serviços de
Locação e Manutenção de Equipamento
(Impressora Laser e Ploter)
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Elizabete Ramos de Oliveira
Sorocaba-ME
Prazo: 01/02/09 a 31/01/10
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Valor Total Estimado: R$ 129.000,00 (cento e
vinte e nove mil reais)
Assinatura: 16 de Janeiro de 2009
 
Sorocaba, 27 de janeiro de 2009.
 

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

 Extrato do Contrato n? 023/07
 
Processo CPL 116/07
Objeto – Termo de Prorrogação e Ratificação ao
Contrato de Prestação de Serviços de Transmissão
de Dados da Bilhetagem, destinado a Interligação
de dois ou mais pontos
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada:  ABC Net  Telecomunicações e
Tecnologia Ltda
Prazo: 16/01/09 a 15/01/10
Valor Total : R$ 67.620,00 (sessenta e sete mil
seiscentos e vinte reais)
Assinatura: 18 de dezembro de 2008
 
Sorocaba, 22 de janeiro de 2009.
 

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

 
Extrato do Contrato n? 004/09

 
Processo CPL n? 1209/09

Modalidade: Convite n? 001/09
Objeto – Prestação de Serviços de Instalação
de Infra-Estrutura para Comunicação de
Dados e Imagens, com Fornecimento de
material e Equipamentos
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada:  APB- Ana Paula Pinheiro
Votorantim -ME
Prazo: 60 dias, contados do recebimento da
Ordem Serviço
Valor Total: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil
reais)
Assinatura: 23 de Janeiro de 2009
 
Sorocaba, 28 de janeiro de 2009.
 

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Extrato do Contrato n° 006/09
 
Processo CPL nº 819/08
Modalidade: Concorrência n° 001/08
Objeto – Prestação de Serviços de Apoio aos
Usuários do Transporte Coletivo, à Fiscalização e
Operação do Transporte Coletivo e do Trânsito de
Sorocaba/SP
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada:  Panna Terceirização Ltda
Prazo: 12 meses, contados do recebimento da 1ª
Ordem de Serviço

Valor Total: R$ 2.556.388,12 (dois milhões,
quinhentos e cinqüenta e seis mil, trezentos e oitenta
e oito reais e doze centavos)
Assinatura: 28 de Janeiro de 2009

Sorocaba, 29 de janeiro de 2009.
 

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

PROCESSO CPL Nº 1222/08
CONVITE  Nº 003/09

LICITAÇÃO DO TIPO “MENOR PREÇO” PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE MICRO ESFERAS DE
VIDRO RETRO REFLETIVAS PARA
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NO MUNICIPIO
DE SOROCABA/SP.
 
EDITAL DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
A Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba-URBES, através de sua
Comissão Permanente de Licitações, informa que
analisando as propostas apresentadas pelas
Licitantes, considerando o critério de julgamento
“menor preço”, decide classifica-las da seguinte
forma:
1ª  Rogério Fazani das Virgens Sinalização Viária
ME- R$ 44.340,00
2ª  Indutil – R$ 46.800,00
Fica aberto de dois dias úteis para apresentação de
eventual recurso, nos termos do artigo 109, inciso

I, alínea “b” e § 6º, da Lei 8666/93 e suas
alterações.

Sorocaba, 29 de janeiro de 2009.
 

Claudia A. Ferreira Soares
Presidente da CPL

PORTARIA n.º 001

Renato Gianolla, Diretor Presidente, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
considerando o que estabelece a Lei Federal n.º
9.503 de 23 de setembro de 1997 – Código de
Trânsito Brasileiro,  Designa os integrantes da
Polícia Militar do Estado de São Paulo – lotados
na 3.ª Companhia de Trânsito, do 7.º BPMI/I,
relacionados conforme “OFÍCIO n.º 7BPMI –
001/300/09”   do mês de janeiro de 2009, alterando
o contido na Portaria n.º 013 editada com base no
ofício 044/300/08  como Agente de Trânsito,
considerando-se para todos os efeitos  a inclusão
do policial: Emílio Carlos Antunes e a exclusão do
policial: André Luiz Menezes.
Sorocaba, 21 de janeiro de 2.009.

Engº Renato Gianolla
Diretor Presidente

acesse:

www.sorocaba.sp.gov.br

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria n.º 049/2009
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de

funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e com fulcro no Artigo 41 da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 16 de janeiro de
2009, do Sr. ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA, portador do RG nº
14.165.822-8 SSP/SP, no cargo de OPERADOR DE ÁUDIO.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Sorocaba, 21 de janeiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 050/2009
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de

funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais
e com fulcro no Artigo 41 da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 16 de janeiro de
2009, do Sr. JAILSON BATISTA, portador do RG nº
22.847.777-3 SSP/SP, no cargo de OPERADOR DE

CÂMERA.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 21 de janeiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 051/2009
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de

funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais
e com fulcro no Artigo 41 da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 16 de janeiro de
2009, do Sr. JOÃO BATISTA ROSA, portador do RG nº
12.301.097 SSP/SP, no cargo de CONTADOR II.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 21 de janeiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 052/2009
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de

funcionária)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais
e com fulcro no Artigo 41 da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 16 de janeiro de
2009, da Sr.ª JULIANA BUENO DE TOLEDO, portadora do
RG nº 27.373.216-X SSP/SP, no cargo de OFICIAL

LEGISLATIVO.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 21 de janeiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 053/2009
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de

funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais
e com fulcro no Artigo 41 da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 19 de janeiro de

2009, do Sr. LUÍS FERNANDO MARTINS GROHS, portador
do RG nº 33.939.909-0 SSP/SP, no cargo de OFICIAL

LEGISLATIVO.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 21 de janeiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 054/2009
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de

funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e com fulcro no Artigo 41 da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 19 de janeiro de
2009, do Sr. ROBSON FRANCO DE QUEIROZ, portador do
RG nº 23.639.612-2 SSP/SP, no cargo de OFICIAL

LEGISLATIVO.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 21 de janeiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 055/2009
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de

funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e com fulcro no Artigo 41 da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 16 de janeiro de
2009, do Sr. TIAGO DA SILVA MARCOLINO, portador do RG
nº 30.112.338-X SSP/SP, no cargo de OPERADOR DE ÁUDIO.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 21 de janeiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente
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Portaria n.º 056/2009
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de

funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL

DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro
no Artigo 41 da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 19 de janeiro de
2009, do Sr. SÉRGIO JERÔNIMO LEITE, portador do RG nº
23.501.366-3 SSP/SP, no cargo de OPERADOR DE

CÂMERA.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 21 de janeiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 057/2009
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de

funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e com fulcro no Artigo 41 da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 19 de janeiro de
2009, do Sr. WAGNER AMARO KAKO, portador do RG nº
27.397.127-X SSP/SP, no cargo de OPERADOR DE

CÂMERA.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 21 de janeiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 058/2009
(Dispõe sobre a retificação de Portaria)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Retificar a Portaria nº 032/2009, de 05 de janeiro de
2009, onde leu-se, a partir de 05 de janeiro de 2009, leia-
se “a partir de 1º de janeiro de 2009”.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 23 de janeiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 059/2009
(Dispõe sobre a revogação de Portaria)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Revogar a Portaria nº 040/2009, de 19 de janeiro de
2009, que nomeou o Sr. EDSON DANIEL ROCHA LEITE,
portador do RG nº 24.825.463-7 SSP/SP, para exercer o
cargo de MOTORISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 27 de janeiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 060/2009
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de

funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais
e com fulcro no Artigo 41 da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 23 de janeiro de
2009, do Sr. JEAN CASSAR CAMARGO ULHOA CINTRA DE

MELLO, portador do RG         nº 21.971.089-2 SSP/SP, no
cargo de OPERADOR DE CÂMERA.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 27 de janeiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 061/2009
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de

funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais
e com fulcro no Artigo 41 da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 23 de janeiro de
2009, do Sr. REINALDO BITTENCOURT, portador do RG nº
26.447.044-8 SSP/SP, no cargo de OPERADOR DE CÂMERA.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 27 de janeiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 062/2009
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de

funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais
e com fulcro no Artigo 41 da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 23 de janeiro de
2009, do Sr. RODRIGO VIEIRA DE MORAES, portador do RG
nº 35.392.607-3 SSP/SP, no cargo de ANALISTA DE

SISTEMAS I.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 27 de janeiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 063/2009
(Dispõe sobre a designação de funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. lº Designar o Sr. JOÃO BATISTA ROSA, portador do
RG         nº 12.301.097 SSP/SP, para exercer, a partir de
16 de janeiro de 2009, a Função Gratificada de Diretor de
Divisão de Finanças.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei
Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 27 de janeiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 064/2009
(Dispõe sobre a exoneração de funcionária)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a pedido, a partir de 27 de janeiro de
2009, a  Sr.ª HELENITA ROZA GONZALES, portadora do
RG nº 14.438.174 SSP/SP, do cargo efetivo de Auxiliar
de Serviços Gerais, para o qual foi nomeada através da
Portaria nº 091/2006, de 03 de março de 2006.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 27 de janeiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra
aberto o Pregão n.º 01/2009 destinado a aquisição de
microcomputadores para a Câmara, cuja abertura está
marcada para o dia 13/02/2008, às 10 horas. Os
interessados em participar do certame poderão adquirir o
edital através do site www.camarasorocaba.sp.gov.br ou
pessoalmente na Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo
Mendes, 2945 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.

Marli Siqueira Perez
Presidente da CPL
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Informações
Obras e intervenções
na região do Jd. MarlyTorneio começa com homenagens e

partida entre seleções masters

Conta a lenda
que os Ciclopes
eram filhos do Céu
e da Terra e ferrei-
ros de Vulcano, que
ajudavam a forjar
os raios de Júpiter.
Eles eram gigantes
monstruosos que
tinham apenas um
olho na testa, simbolizando o re-
lâmpago, o trovão e as forças
brutas da natureza.

Histórias como estas fazem
parte da mitologia e podem ser
ouvidas, analisadas e estuda-
das durante os chamados “En-
contros com a Mitologia”. Os
cursos acontecem todas as
quintas-feiras na Biblioteca
Infantil em Sorocaba, numa
promoção da Secretaria da
Cultura, e são gratuitos.

Os cursos são realizados
sempre das 14h às 16h e po-
dem ser freqüentados por
qualquer pessoa acima de 12
anos, sem limite de idade, e
sem inscrição prévia. A cada
dia é abordada a história de
um mito diferente.

A Biblioteca Infantil Muni-
cipal fica na Rua da Penha,
673, Centro. Informações
podem ser obtidas através do
telefone 3231.5723.

Aulas de Mitologia são

opção na Biblioteca Infantil
Secom

A Secretaria Municipal de
Esportes (Semes) abre oficial-
mente, nesta sexta-feira (30), a
50ª edição do Torneio Aberto
de Futsal Cruzeiro do Sul, o
Cruzeirão 2009. A cerimônia
tem início às 19h45, no Ginásio
Municipal de Esportes “Dr.
Gualberto Moreira”, no Além
Ponte, com a apresentação da
Banda Marcial executando uma
marcha para a entrada das au-
toridades e dos homenageados.

Este ano, em comemoração
ao cinquentenário da competi-
ção, a Semes, em parceria com
a Fundação Ubaldino do
Amaral (FUA), prestará uma
homenagem para as últimas 49
equipes campeãs do Cruzeirão.
Antecedendo a execução do
Hino Nacional, representantes
desses times participarão de um
desfile, acompanhados de re-
presentantes dos times inscritos
nesta edição.

Na seqüência, acontece ou-
tra homenagem a esportistas da
cidade, seguida do ponta pé ini-
cial com a realização da primeira
partida, às 20h30, entre a AA
Santa Rita/Sorovel Fomentos e
Cruz de Malta FC/Azulãonet,
pela categoria principal. O jogo
disputará um troféu especial de
posse transitória “Panhó”, que
homenageia Rubens Peres
Martin, um dos primeiros
organizadores do torneio. A se-
guir, haverá um jogo exibição
entre a seleção master de futsal
e a seleção master sorocabana.

Pela tabela divulgada pela
Semes, nesta primeira semana
de competição haverá 45 jogos,
com disputas, inclusive, no sá-
bado e domingo (31/01 e 01/02)
em cinco quadras esportivas.

50º Cruzeirão

Sorocaba Educadora será

destaque em sete países
A partir de maio deste ano e

pelos próximos 11 meses, imagens
de Sorocaba percorrerão sete ci-
dades, de sete países diferentes, que
integram o programa "Cidade Edu-
cadora". Banners com imagens do
Sabe Tudo, da Oficina do Saber,
das ciclovias e de parques de So-
rocaba serão mostradas na Expo-
sição Itinerante que visitará os mu-
nicípios de Granollers (Espanha),
Tampere (Finlândia), Budapeste

(Hungria), Dacar (Senegal), Belém
(Palestina), Vallenar (Chile) e Gua-
dalajara (México).

A exposição é uma oportuni-
dade de Sorocaba mostrar uma
parcela das ações que a admi-
nistração desenvolve para a total
integração ao conceito de Cida-
de Educadora, Cidade Saudável,
e que vem promovendo melhora
substancial na qualidade de vida
dos moradores.

Emerson Ferraz / Secom

Sorocaba Educadora será

destaque em sete países

A Prefeitura de Sorocaba
e o Serviço Autônomo de
Água e Esgoto (Saae) estão
dando início a uma série de
intervenções, que incluirão
também obras de grande por-
te, na região do Jardim Marly,
a mais prejudicada com as for-
tes chuvas do último domin-
go.

As obras e demais inter-
venções foram anunciadas na
tarde desta quarta-feira (28/
01), na sede administrativa do
Saae, em Santa Rosália, com
a presença de uma comissão
de moradores dos jardins
Marly, Itapemirim, Sol Nas-
cente, Rodrigo e Monterrey;
do diretor-geral da autarquia
e seus engenheiros; do secre-
tário de Governo e do coor-

denador da Defesa Civil Mu-
nicipal.

Serão desenvolvidas duas
formas de ações: uma imedia-
ta e emergencial, visando
minimizar as conseqüências de
uma nova chuva mais forte; e
outra a médio e longo prazo,
com obras de urbanismo e in-
tervenções no córrego, com o
objetivo de proporcionar me-
lhor qualidade de vida àquela
população. As regiões do Jar-
dim Abaeté e Vitória Régia são
exemplos que, além de terem
resolvidos os problemas rela-
cionados com as enchentes,
ganharam parques que valori-
zaram seus imóveis. A inten-
ção é implantar solução seme-
lhante na região do Jardim
Marly.
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Em fevereiro, a Prefeitura
de Sorocaba vai entregar mais
quatro escolas com ensino em
período integral – Oficina do
Saber na cidade. Com isso,
passará para 3.280 o número
de crianças que serão atendi-
das pelo programa, que ofe-
rece uma série de atividades
educacionais e culturais aos
alunos em horário diferencia-
do das aulas normais.

As escolas que passam a
contar com esse importante
programa são as EMs “Basí-
lio da Costa Daemon”
(Paineiras), "Darlene Devasto”
(Atílio Silvano), “Zilah Dias de
M. Scherepel” (Santo André)
e nova escola da Vila Barão/
Nova Esperança, que está em
fase final de serviços de aca-
bamento e vai atender os alu-
nos do Centro de Educação

Infantil (CEI) 33 – Vila
Gabriel.

No bairro do Mineirão, a
Sedu também inaugurará, em
fevereiro, o prédio da Oficina
do Saber para atender, prin-
cipalmente, os alunos da EM
“Maria Ignez F. Deluno”. O
programa oferece aos estu-
dantes um espaço amplo e

confortável para as múltiplas
atividades.

A escola em período integral
proporciona, em horário diferen-
ciado das aulas, diversas ativida-
des educacionais e culturais, no-
ções de informática, arte, apren-
dizado de língua estrangeira, dan-
ça, teatro, esporte, música, co-
ral, orquestra de cordas e ofici-

nas ao ar livre. A partir deste ano,
a grade curricular da Oficina do
Saber será reforçada com judô,
esportes educacionais, caratê,
xadrez, artes plásticas, robótica,
arte circence e educação
ambiental. E, em caráter experi-
mental, haverá aula de
empreendorismo na EM "Irineu
Leister", do Jardim Ipiranga.

Com as quatro novas unida-
des, o Oficina do Saber passa-
rá a atender 16 unidades em pe-
ríodo integral. Serão 3.280 es-
tudantes das EMs "Maria Ignez
Deluno" (Mineirão), "Edemir
Digiampietri" (Vila Barão),
"Paulo Tortelo" (Laranjeiras),
"Walter Carreteiro" (Ana Paula
Eleutério), "Osvaldo Duarte"
(Wanel Ville), "Inês Rodrigues
Cesarotte" (Bonsucesso),
"Duljara Fernandes de Oliveira"
(Santo Amaro), "Benedito José
Nunes" (Pq. Esmeralda), "Os-
valdo de Oliveira" (Éden) e
"Irineu Leister" (Ipiranga).

Este ano, para reforçar a
equipe de apoio, o programa
contará o trabalho de universi-
tários da Fefiso e da Academia
de Ensino Superior, além de
alunos da Uniso, que atuarão
como estagiários.


